
refeitura Municipal de Válente

)'               CHAMAMANETO PÚBLICO N°  031002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 313/2019

1`i   40 TERMO ADITIVO

Data do Aditivo
CJ3|06|2!Ü2:2

Objeto:
Contratação       de       empresa       especializada       para       credenciamento       de"  abelecimento    de    saúde    com    capacidade    técnica    e    operacional    para

stação    de    serviços    ambulatorial,    de    apoio    diagnóstico    terapêutico   e
pitalar de  procedimentos e especialidades constantes da tabela do Sistema
co de Saúde  (SUS), voltados a atender de forma complementar a demanda
Valente -  Bahia  e  municípios  pactuados.

R'egulamentação da  matéria  disposta  no  artigo  65,  inciso  i,  alínea  "a" e  §  i  °,
da  Lei  NO 8.666/93,  a saber,



J~1

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETAFÜA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA MARECHAL CA.STELO  BRANCO, NO 207, CENTRO - VALENTE -  BA

JUSTIFICATIVA
"!     ,     ,        `       '

Motivo:  Prorrogação de prazo de vigência contratual.

#°dc:,:ds:d:dcmhí::t::í:::'o3::/b:i°c'o:mo2/2019
0bjeto:      Contrataçã.o.   de   ^ empresa   .  espeçi?lizaqa     para     credenciamento     de

estabelecimento  de  saúde  com  capacidade técnica e  operaciónal  paFa  prestação de

serviços ambulatorial,  de apoio diagnó.stico terapêutico e  hospitalar de ,procedimentos

e especialidades constantes da tabela do Sistema Único de Saúde  (SUS), voltados a

ender  de   forma   complementar   a   demanda   de  Valente   -   Bahia   e   municípios

actuados.

Empresças:   Contrato   N°  '|78/2019   -   MAGALHÃES  AVELINO   LABORATÓRIO   DE

ANÁLisES  CLÍNióAS  LTDA  e  Contrato  N°  i'ão/2oig  -  DiAGNoSE  LABORATORio

DE ANALISES CLINICAS  LTDA.

Sr.  Prefeitç):

0

0

Ócorre que os contrato acima identificados teni seu` prazo de vigêh`óia .a expi`rar eni 04

de ju.nho  de  2022,  conforme  estabelecido  na  Cláusula  Décima  Nona,  necessitando

assim ser prorrogado  pç)r mais  12  (doze)  meses  pela satisfação do interesse  público
.         ,        E``           .            '

na execução do cohtrato fimado.

Em  consu,ta,_as  en]presas  contratadas,  em ,ú.nànimi,dade:,`hà`Lifesta;am  o  interesse

em manter a prestação dos serviços licitados, não requerendo correção do valor.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos ieva.m a entender viévei e justificada

prorrogação   da   Vigência   e    Renovação   do   Valor   Contratual   dos   contratQs

pracitados:

ià)Acontinuidadenaprestaçãodoséerviçosj''áco~ntrà{'aá-'6s-#ihín;i'±'ària'custo,.umavez

-_*.

`        ,r-ll.                                       }   ,,   '-                              ,.              `
`'que   nosso   Município   já   está   familiarizado   com   a   metodo]ogia   de   traba[ho   das

|':::,roen§~a:.:,:°:tur:tas:gans,'tic:V'::znedr°q;:a:a:t::::Spr.:açú;ea:::se:`nat:d.;:n::rg:ea|:zraçcãuost::

processo  licitatório,  permanecerá  o  serviço,Í'.jl`.         .`

economizará:

denotando  que  a  administração
"        .33I`„,3.'lí     (     .        .      ,Ã

'     ,                                     '         í        .      `-_=``            t``     ''--           -'À:.,      T



H    PREI:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SECRET.ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA MARECHAL CASTELO BIUNCO, N°  207, CENTRO - VALENTE - BA

Permite a continuidade sem tumulto dos serviços,.porque não implica em mudanças

estruturais;    i

c)  Os  serviços  vêm  sendo  prestados  c!e  modo  regular  e  tem  p.ro.du.z,ido  os  efeitos

desejados,  tendo  em  vista  que  as< empresas já  estão  habilitadas  e  tem  experiência

suficiente para suprir a nossa necessidade,  nesse sefitido continu_ará a preencher os

réquisitos, portanto, atendendo as necessidades pa.rÊ as. quais foram contratadas, Iogo

devidamente enqu?drada na finalidade e.xigida pela admini.stração;

d) Sob o  ponto de 'vista legal,  o Art.  57,  inciso  11* d^a' Leí 8.666/93,  prévê que `o` prazo

de  duração  dos  contratos  de  natureza  continuad.a,  como  é  o  caso  do  objeto  em

questão, pode ser prorrogado até o no rháximb 60 '(sésseht`a) meses.

!de,:,::,f::aa'v,ts°t:n:-ssera::::S::r`,°nt::ers::n:::::c:d:.:°:rec:::rpa:;,:óater:Véaste::etre:o:
wçi-

interesses  e§senciais  da  popu[ação,' beh Ccomó,  oàb{-ér  p.r.éç'o'st é  co`ndições  que` m`ais

qferecemvantagensparaaAdministração .-.. T  '                  .    L
Destarte,  conforme demonstradó acima  as ià2ães téQ€nicas`-e :iega`i'é qué corfobora'rh o

0

ditamento contratual.

ssim sendo, soiicito a Vossà Senhoria que autorizê'`~a 'pro+rogaçãó do prazo óontrat.ua-i
'J.'

conforme proposto.
'`           €                      '`        €      .-..                           '    =

]

E nossa i.ustificativa.
1                                                                                                                                                                                .6,1,        `              '`,,': .,,, 1` ,-.-         L        CÀ`         P=`.

Valente -Bahia, 02 de junho de'í2o22.'.' '"
\(

Atenciosamente,

`,   .   ',           £     .,.,,.`lr         1

'        )                         l,u                  '.1.               '        .                  1.`         .

:u   o  .  ,'''    -
„    .,,l,i,`fÊi    `' ,..-  í  -.   ,



DIAGNOSE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
i

RUA ROBERVAL RAMOS , N9 88 , VALENTE

CNPJ: 03.663.900/0001-07

Ao Secretário   Municipal de Saúde de Valente -Bahia

Sr. Arnaldo Amaral de Oliveira
r)

Diagnose  Laboratório  de  Análises  Clínicas  LTDA  ,  CNES  de  número  3322505  ,    CNPJ  número

03.663.900/0001-07  ,  instalada  nessa  cidade  de  Valente  -Ba  ,  vem  através  dessa  solicitar  a

renovação  do  Contrato    que  tem  como  objeto  :    Contratação  de  empresa  especializada  e

habilitada     para  credenciamento  de  estabalecimento  de  saúde  para  prestação  de  serviços
mbulatorial  constantes  da  tabela  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  ,  voltada  a  atender  a

emanda  de Valente -Bahia  e  municípios  pactuados  proveniente  do  chamamento  público  n9
03-002/2019 e Processso Administrativo  n9 313/2019.

I

Atenciosamente ,

±s#t*ae#he#*9í6
Representante Legal

Valente , 24 de Maio de 2022



fâALABCLiN
LAB0RATÓRIO I)E ANÁLISES CLÍNICAS

9bwa.EPoli(imaíúdue!iiLOJ4.aúi;/íii-Türiíim/ÀÜNfÂ
CRBM  11  - 1185

'

í

Valente/BA. , 02/06/2022.

Ào iim° Senhor
Arnaldo Amaral de Oliveira
Secretário Municipal de .Saúde
Nesta

Senhor Secretário,

0

0

A empresa Magalhães Avelino  Laboratorio de Ana ises Clínicas  ma - Labclin,

com    sede    na    Rua    Roberval    Rahos,    n°    16,    inscrita    no    CNpj    n°

01202976000290, verTi à vossa presença reauerer aditamento de Drazo da Ata

ld
e Registro de Preços  n° 239/2021,  conforme o disposto na  Lei  n° 8.666/93,

Para fornecimento dos seguintes serviços:

Atenciosamente,

çffi*v-e,in.# -
iRepresentante lega]
lLabclin

[

Rua Roberval Ramos, n° 16 -Centro -Tel.: 75 3263-2578 -Valente -Bahia
Rua Antônio Vitoriano, n° 04 -Centro -Tel.: 75 3695-2422 -São Domingos -Bahia



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO PREFEIT0
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Exm.  Sr.

Mauro Rios Araújo

Diretor Contábil

e

r,

oFÍclo

Em  virtude  da  necessidade  elencada  pelo  Sr.  Arnaldo  Amaral  de  oliveíra,  Secretário
Municipal  de  Saúde,  para  a   Prorrogação  de  prazo  de  vigência  contratual  aos  contratos  n9
178/2019  e  180/2019,  que  tem  como  obj.eto  a  Contratação  de  empresa  especializada  para
credenciamento  de  estabelecimento  de  saúde  com  capacidade  técnica  e  operacional  para

prestação    de    serviços    ambulatorial    de    apoio    diagnóstico   terapêutico    e    hospitalar   de

!!it:a::::;e::;;:ínvi:,:::o:vC,;:::n:::::CS:;°::e:ii:::j:d:aerd::;ae::ad:x::;:Sjc:::::e:e:::°:sh::eoe:;;;::C:;£:;o!;
e indica-los,  para fazer face à despesa.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  CONTABILIDADE
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

ExpO.Sr.                <    .  ,

UbTaldino Amaral dé Oliveira

Prefeito Municjpa|

sekorprefeito
\

0

OFÍclo

Em  atenção  à  solicitação  efetuada por V.  Sa.  Para  a Prorrogação  de prazo  dç  vigência
contratual aos contratos n°  178/2019 e  180/2019, que tem como objçto a Contratação dç empresa
especializada  para   credenciamento   de   estabelecimçpLQ   de   saúde   Qom   capaçidade   t.éçnica   e

decorrentes na seguinte dotação orçamentária:

:#£:Ê£TFFgD:¥o[3::¥T:EÇsâoTÁESDAE#gN:¥sTspRv[ÇÇ„EfDTEflTA
1          )1,                        1          ,

ELEhffiNTOS DE DE;P`ESA: 3.3.9.0.39.00.00 -.OuiT.ROsi SE.RWÇOS TERCEIROS -.PESSOA
JURÍDICA.                             J.l                                                                  t            ,,.-   `   ..,.- r      ..                   ,r

o            FONTEDEREÓURSÓ£ P2-#CEITAPFIMPç)§T.Õ!S
FONTE DE BECURSO,: 14 -,TRANSFERÊNcm DE

Valente -Bahia, 02 dejunho

Ara,újo

ÉÃNSF`ERÊNcm§`-sÁÚóE15%

DO.SUS.                 t

•F    `'.t.`.,., `    .":    ;t`"      L'.    :+       Í.      .       .

mA: 15.883

',.``     .            r`    `

il;'         ,     '.:hT..r

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

h     '1`.1                      .     '



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE DO PREFEITO
Praça Getúlio Vargas,  Oi =.Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

0

COMUNICADO INTERNO

De: Ubaldino Amaral de Oliveira  i
P,refeito Municipal

#::;fandtoôrnjí:r?d::o°benodeJesu§Rios

SenhorAs5çss,or,

endo  em  vista   a  solicitação   da  Secretaria   Municipal  S`aúde,  Lreferente  à   possibilidade  da

rorrogação' qe   prazo   de   ViJÉéncia   e   Renovação   do   Vajor  aos   contratos   ng   i,78/2oig   e

i80/20ig,    que    tem    como    objeto    a    Contrataçãp,    de    empresa     especializada    para

credenciamento  de  estabelecimento  de  saúde  com  capacidade  técnica  e  operacional  Bara

serviçõs  `ambulatorial,   de   apoio   diagnéstico   terapêutico   e   hospitalar   Çle

dimentos  e  especialidades  constantes   da  tabela   do  Sistema   Único   de  Saúde   (SUS){

os  a  atender  de  forma  complementar  a  demanda  de  Valente  -  Bahia  e  municípios

sç)Iicito   3   Vossa   Senhoria   que   emita   parecer  i.urídico   sobre   a   legalidade   do.

e requerid.Q.

Peço ainda que, caso seja possível, que elabQre a minuta pa~ra o termo aditivo.
`.^                                        -         t                     r\     .>          ``                         .        .~       '

Semmais,peç+oamaisbrevidadepossível..  `.           ..   `t,u.    ,                           t

®        .1,1)

Valente-BA, 02, de junho2022.

i                t.                     UBALDINO

í.       `       \              =1                ,l-'E         f                          =       ,

=,        ',1>s-,                      L ,..,               lv     1

çJ;`e ....C          ,    r'{Í

E OLIVEIRA

`)     "    `   '    `



PREFEITURA MUNICIPAL DE VAL-ENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúllo Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

PARECERJURÍDICO

Mot"ivo:PronogaçãodeprffiodevigênciaeRenovaçãodovdorcontia"al.
Processo Administrativo n°: 313/2019
Modalidade ¢a Licitação n°: Chamamento Público n° 03-002/2019

obj'!to: Contratação  de  empresa especializada para credenciamento  de e.S`tabelecimento
de saúde com capacidade técnica e operacional para prestação de serviços ambulatorial,
de  ',apoio   diagnóstico   terapêutico   e   hospitalar   de   procedimentos   e   especialidades

0             constantes  da t.abela do  sistema úhico  de  saúde `(SUS), voltados  a atender  de foma
complementar a demanda de Valente -Bahia e municípios pactuados.

Trata-se de análise dapossibilidade de aditamento parapr.ç)rrogagãp de Prazp de Vigência
aos contratos n°..178/2019 e 180/2019.

0 pedido foi instrul'do com a solicitação e justificativa d.o Secretário Municipal Saúde, o
Sephor  Amaldo  Amaial  de  Oliveira. .Onde  o  ,mesmo ,solicita  que ta  pronogação  de

5ncia dos contratos infomados seja por mais 12 (doze) me§es.

que  conceme  à  prorrogação  do  prazo  da  vigência€ do  contrarto,  veri.fica-se  que  a
sibilidade da solicitação ora fomulada se encontra con.sub`s4tqpciada no artigo 57,. § 1 °,

§ 2° da L.ei 8.666/93 que assim determina:

0 Art. 57. A dwação dos qontro[tos regidos por esta I:elficctrá adstrüa
à vigência dos respecti;yos créditos orçàmertíários, exc.eto quc[nío aos
relattvos:                                                            ` ``              ,.  \    .

11 - à prestação  de serv`iços a serern e¥ecu,ÍqdQs  de.forma contima,

que poderão  ter  a sua duração prorrogadp por igiio[is  e  sucessi:yos
perí.odos    com   vistas    à   obtençã.o    de   HreçQ§    e   copdições   mais
vantajosas    para   a   administração,    lim.itqdçL`` a    Ses.Senta   meses;

-,    aLedação dadapelaLein° 9.648, de l998).

sando  o  procedimento  reàlizado,  verifica-se  que  o  requerimento  fomulado  se

ge a prorrogaçã,o de prazo, sem aditamento de s.eu. valo£,re a possibilidade juridica
amp ada no Arç.t 57, Inciso 11,  da Lei 8.666/93,„alé,m .d.e ,que a nova extensão do

àrpffmoen:odf:.o=a;à.neàe.ss:n=:tn.t,edea:á:::::go.co¥,::;Í::o*ee=psr:aris:::'aç::

;:,::::::;moici-o:mceria,oririnária,erighdo-seoreequilíbrio,co#tia"alpüapexercíciodo
"              Praça Getúlio vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

''           `.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADOFÜA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Adeh.ais,   nota-se   qTe   o   mesmo   se   ç.pcontra   regular:   s.em   qualqu9.r   preju'zo   à
Adnliristração Pública visto que, os serviços deverão ser executados, confome pactuado,

ÍdE:d;a;:fii:;Ís::2:e:(:de,:f::i:::eâd:e:aí::e:c;;çei;Í:;jc:.íÍ:..ip:ae;;'p;:;sÍ:;dãT:::::r:.tiíT:r::
aditivo requerido, nos temos do Art. 57, Ineiso 11, d.a Lei 8.666/93.

Énóssopffecersdvomemorentendriento.

Valente-Bahia, 03 dejunho de2022.    `  h

'"      AntônioDag

Procur
j_esú§ "o`s .

ídico.'13      '                        .Lt\       k                       ^     ,

`.!.i         .,   t    -';`

0
t   :   ,,t      1\,1,1,\

`'

n              Praça Getúlio vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

ndo   a   necessidade   elencada   pelo   Sr9   Arnaldo   Amaral   de   oliveira,   SecretárioConsidera

0

0

Founnsííc:::;::oS:ú::í'c::S:`pfi;Ceas:::a:oMp°:::°s:gar;:uprro°;:::aAç:a°ujdoe,:rí:::o:ec:Í:têánbc,Í,aa::::ruartauna:.o
a existência de recursos orçamentários, para fazer face às despesas.

Considerando   o   Parecer  Jurídico   elaborado   pelo   Sr9   Antônio   Dagoberto   de   Jesus   Rios,
Procurador Jurídico,  atestando a  regularidade sem  qualquer prejuízo a Administração  Pública
da  possibilidade  de  realização  do  aditivo  requerido,  nos termos  do  Art.  57,  lnciso  11,  da  Lei
8.666/93,

Considerando as  informações  contidas  no  Processo Administrativo  N°.  313/2019  relativo;  ao
Chamamento  Público  N°.  03-002/2019,  que  tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada  para  credenciamento  de  estabelecimento  de  saúde  com  capacidade  técnica  e
operacional   para   prestação   de  serviços  ambulatorial,   de   apoio   diagnóstico  terapêutico  e
hospitalar de procedimentos e especialidades constantes da tabela do Sistema Único de Saúde

|S:U::!;::d:o':aed]:::r::::dde:::,i°er,:oaTce°r:Po'eA::t:vt:,rcaudmep:,ad::aa::]:::es:::e-s:::::seemd:n:::Pr]::
com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

OLIVEIRA

ipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETQR PE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente. - Ba

ÇNPJ -  13.845.8.96/0001-51

0

0

QUARTO       TERMO       ADl.TIVO       DE.       PFtAZO       E

RENOVAÇÃ0,    DE    VALOR    AO     CONTRATO    N°

178/2019,        PROCESSO        ADMIN[STRATIVQ        N°

313/2019.    ÇllAMAIV]ENTO    PÚBLIÇO:    03-00?2019.

CELEBRADO  PELO  MUN[CÍP]O  DE  VALENTEBA  E

pELA         EW!PRESA:          mAÇAL.HÃES         AVEL[No

LABORATÓRIO  DE ANÁLISES  CLÍNICAS  LTDA,  que

tem  por objetç:  Contratação  de  empresa especializada

para credenciamento de .çstab`e!ecjmento ,de saúde com
capacidade  técnica  e  o,pecraciona.l  para  prestação  de

serviços  ambulatôrial,  q`9  apojQ  di,agnós`tiço  terapêutico

e     hospitaiar :  de     procedimenio.é     e     especiaiiciades

constantes   da  tabe,a,   d,o   siste#-a`  Únicó   dé   saúde
1'     .       ^`

(sus),  vo,tadoé ,a  atender  dç  form?  comp,ementar  a
1.)     ,\       ,         `               ,

d,emanda de V.alente - Bahia e mLJnic.ípios pactuadQs.

1   _..`    -,..,-

í'                        ±      .   ç          ,6.`.

Ó  IV]UNICÍPIO  DE  VALENTE,  inscrita  no  CNPJ  n°  13.845.896/Q001-51  cQm  se.de  na  Praça  Getúlio

Wargas,   n°   oi,   Centro,  Vaiente-BA  -CEP  4889õ-o`ó`9]'  +epreseLxtádó 'ne`sté  ato  -peió  sr.  J]refeito
Municipal  Ubaldino  Amaral  de  Oliveíra,  portador do  C`P`É-n°  o86`VÓ.97`-.645:9í'*é.` RG€nàr'ói.5\42.909-i2

SSP/BA,  residente  e  domiciiiado  a  Rua  i°  de  Maiô:C nq 8o,  B.'Ó'e'n'tibr,-`VáiéLhte.-Ba,  C-Ép.  488'9o-.ooo,

autorizado pelo Art.  86, XIV, da sua Lei orgânica eJdo:o-u{ro làdo a `émp`resa MAGA.LHÃES AVELINO

LABORATÓR[O  DE  ANÁLISES  CLÍNlçAS  LTDA.Ç est-abelecida  'na.  Rua  Roberval  Ramos,  nq  16,

Bairro: Centro, Cidade: Valente - Bahia,  CEP: 48.890-000,  inscrita, norcNPJ sob .N° 01.202.97.6/0002-

90,   através  do  seu   representante  legal  a  Sra.   Poliana  Avelínçi  Araújo,   poriadora  da  Carteira  de

identidade N° 09.297.334-52, expedido por SSP/BA e ÇPF no 932'.990.365-72.

celebrar  o  TERCEIRO  TERMO  A,DIT[YP  ao  C?`nt!r?!.o  n°  1à7`9/2q]9,  nos  segLilntes



•0

0

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõE.S E CONTFtATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valentç` -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

na, total e irrevogáve| quitação, para nada mais reclamar, a.qualquer tempo e a que título

em relação à avença distratada, bem cgmo aos serviços profissionÊi.s prestados;

ONSIDE.RANDO,  que o Art.  57,  lnciso  11,  da  Lei 8.666/93,  e_stabelece que as atividades a

rem  executadas  de forma  contínua  poderão te.r a  sua  duração  prorrogada,  por jguais e

cessivos período§,  com vistas à obtenção de. `preço§ e c`o,ndiçõesamais vantajosas para a

administração,  limitada á (60) sessenta meses;                              r.,.

CONS[DE.RANDO,  que  o  objeto  do  Contrato  n°   178/2019,  qual  sej.a,  a  Contrataçãp  de

empresa especia]iz.ada para credenc,iamento de estabelecimento de saúde com capa,cidade

técnica   e   operacionai   para   prestação   de   serviços   ahibulàéo-ria`i;'.   de ^apoio   diagnóstiço

terapêutico e hospitalar de procedi.mentos e especialidades:constàntes rda tabeià dg Sistema

ÚnicodeSaúde(SUS),volt-adosaatenderÇleformacomplémé`n.tar:ademand'a`deValçnté-

É}ahia   e   municípios   pactuados,   se   enquadra  em.  umà   daà  formas  de   dontrataçãg,  de

execiição continuada,  o  que  autorizaria  a  prorrogação,  nós' term.óS  dQ Art.  57;  lncjso  11,  da

ei 8.666/93;

CoNS]DEF`ANDo]   que   a   excepcionai   prorrogação   (ou  .rénóvação  L.ãon:t.ratuati).`deve  ser
+       ,11             \       ?                     {

?utorizada previamente pela autoridade cQmpeten{e para cel?brar Q contrato e devi'dàmente

justificada porescritó em conformidade `com oÀd. 57 §2o,  Leui'ã.6'õ.õ/93)``    -L.^r.   "

CONSIDERANDO,     a    j.ustificativa    expedída    pelo    SecFet`ário    Muhicipa|    Saúdç,    que
1           tj ,-,.   +.=

demonstrou  ser vantajosa  para  este  Municípià  ã  renovação  desta  cQntratação,  {endç)  em

Vistaàimporiânciádomesmopara  estamuni'cip`ájià.aãe;    u  L`            "       -v   Ai                   .-,i-iL`   u

rcoNSIDERANDO,  ainda,  que  o  Contrato  n°  178/2019  celebrado em  04 de junho de 2019;

[àditado  em  o3  de  junho  de  2o2o;  o6  de  janeiro  de  2o21   e  em,o4  de  junho  de  2o21,
p`l                                  ç                '                                                       .1          1               ,        ,

encontra-seempienavigência;                                       ..      L          ``c..i../..`i ,,,.,

1

PONSIDERANDO,   por  fim,  o  disposto  na  Cláusula  P€cima  Nona  do  contrato  178/2019.        l,.Í-         "       :.-u
estabelece que:

`    ,,~       ,   `      vl-t           `1    -.,1.   'u             ,         1.`         .

CLÁSULA DÉCINIA `riôriA .  DA VIGÊNCIA  DO CONTBATO

a)  0 prazo de vigência do Contrato ? ser celebrado em dec`orréncia
[|                                                         do  credenciamento  :eriá`dé  j 2.(àôz8}` mese:,  cQ=ntád:8s` d; datiçÊe

)1                                                            sua ass/.nafura, podendõ ser proÁioga?o pbr /.bua/€per/obdo, dG[sde      e6h
PraçaGetúlioVargas,n°01,Centro,Valente-BA-CEP48.890-000-FF:(75)3265=2600/3263.2078

1                                                                                                                                                                                                                                                                         .111.                    -1`.1"          .             Í                 .1`                            ;q..`"t           '



PREF:EITUFLA MUNICIPAL D.E VALENTE         . í
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

®

e

não  haja  comunicaçãç  forinal  em' cóntrário  por  ambàs  as  partes.

Findo o prazo acima citado, o contrat!o prorrogarse=a por d€ríódps de

12 (doze) meses até o m`á`Ximo de. 6.0 (sessenta) meses.

Mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIME]RA-DOOBJETQ

o presente Te.rmo Aditivo tem  por objeto a PrQrrogação da Vigência e Renovação, dQL`Valor

do Contrato n°  178/2019 firmado entre as partes em 04 de junhg de`.2Q19, aditado em 03 de

junho de 2o2o; o6 de janeiro de 2o21  e em 04 de junho d,e 2021,  cpm vista à obtenção de

condições mais vantajosas para a Administração.                              '      "             :'  '  -'

CLÁUSULASEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO     . +

Fe
lo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do ContratQ Êor 12 (doze) me§.es, ou

§eja, até a data de 04 de junho de 2023.

fiLAUSULATERCEIRA-DOVALOR
Fica renovado e mantido o vaior totai estimado, expre;so na Ciáusüiã Nona-dô.cónt:ràto:

(

CLÁUSULA QUARTA -DA DESPESA

!;Cnafo:aent:::abae,:::::ãn°a:í::s::ab:re::ddoe::::raa:o:ec°rrçntesdaexecuçãodo,se.rvü
.            .    .    {                                `       1            1 ...,           11.                                            -`                l`,,J

ÁUSULA QUINTA -DO FUNDAIVIENTO LEGAL

presente termo  aditivo  decorre  de  autorização  do  Prefei`tg  Municipal  e  enç.or`tra  amp@ro

al  na  letra  "a"  da  Cláusu[a  Nona  do  Contrato e  no Art.  57 dLa  Lej  Federa.l `N° 8.666/93 e
1..€'                ``g           t-..J='       -.+`J`-.,`      C^''`=

s alterações.

;LÁUSULA SEXTA -DA RATIFICAÇÂO DAS CLÁUSULAS
.=a                      \        .€      't'    =             j        ¢       ~c'.ll,    3    '           u           =           .r

icám   ratificadas  as  demais  ciáusu]as  e  condições  estabeiecidas  no  contrato  i.ni.cia.i  n°

78,20,9, de o4 de junho de 2olg e ng 2o Termo Àãitivo, de o6 de janeiro de 2021, fimado

ntre as partes.

t ,.,..     :             '          f,.?      r.;,,              e`',,(,,J.    >      j],,`    l       ,



PREFEITUFU MUNICIPAL DE VALENTE        :u
SETOF` DE  LICITAÇõ,ES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

e

e

o assinadas pelos representantes das paries, CQNTRATANTE e CONTRATADA, e pelas

testemunhas abaixo.

VALENTE, Bahia, 04 de junho de 2022.

CONTRATANTE: CO.NTRATADA(0):-
NIUNICIPIon]E VALENTE: rviAGALHAEs iwELtNO LABOFWTOFUO DE

ANÁLISES CLÍNICAS I:IDA

?Qh_   SNÚÀijg   ijLdM1.
POLIANAAilÉ.LINciAFuÚJQ           --`    -V

UBALDiNOAMAÁN.SÉOLivEiRA Rep resentaníe legal
Prefeit

|                                                                      Te§témunhas:
N°m§Ü:j S+`n ,.:.¢I   ..l`` C."f= Nome:

ti. A. s* C„. `
cpFiRG!      ---"      -,-- cF;É/R&.1'-'    --``-`--`

í`r347bGti0asó3'1.         rj7:f l. Ôe.]l :+Ms~ / ô

1

n

.(   'e>    '    -'    =   '+'`'

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 i FF: (75) 3263-2600 / 3263-?078
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Consulta Regularidade do Empregador

#"EENÀEz*E¥EÉ±±±
C ertificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        oi.202.976/ooo2-9o
Razão  Social:MAGALHAEs AVELiNc)  LABORAi-oRio  DE ANALisEs cLiNicAs  LTDA
Endereço=         R R0BERVAL RAMos / CENTRO / VALENTE / BA / 4889o-ooo

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nest:a  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -  FGTS.

o   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos   referentes  a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações  com o FGTS.

Validade:24/05/2022 a 22/06/2022

Ceriificação Número:  2o2205240056486528762o

Informação obtida em  07/06/202213:07:41

A   utilização   deste   Certificado   para   os   fins   previstos   em   Lei   esta
condicionada     a    verificação    de    autenticidade    no    site    da     Caixa:
www.caixa.gov.br

h"s.,,mnsu,tá[ri.ffiíxa.gov.br,consu,tacri,pages,mnsu,taEmpregador.,st mi
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MINISTER]O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa[ do Brasil
Procuradoria-Gera[ da Fazenda Naciona[

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBllTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAGALHAES AVELIN0 mBORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
CNPJ: 01.202.976/0001-00

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certififfido que:

1. constam  débitos  adminístrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade su§pensa nos termos do art.151  da Lei  n° 5.172,  de 25 de outiibro  de  1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),   c)u  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em  Dívida Ativa da União  (DAU) na Proci]radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

legativa.
Esta certidão é vãlida para o estabeleci.mento matriz e siias filiais e, no caso de ente federativo, para
tbdos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujei{o passivo no âmbito da F3FB e da PGFN e abrange Ínclusíve as contribuições socjais previstas

|a:ca::.tnaeçaãso`a:eas'td:::np,:rãáogr:::áú:;Cn°d:c:oan:díaíàd:eL:;::çsã:4d2::::4a:teejnut',::d:::9ngat.,nterne„os

inedh::::°:m<L:[::/::tug,:avibe:t:Um<:ft:a/s:::rina::V:bo:Ü.untaRFB/pGFNnoH5"e2/10/2014
Emitida às 16:23:50 do dia  11 /05/2022 <hora e data de Bi.asília>.
Válída até o7/11/2022.
Código de controle da certidão:  C019.97E4.22F3.F6DA

Tua,querrasuraouemendainva,Ídaráestedocumento.



Prefeitura Municipal de Valente
SAC -Secretaria de Administração e Fazerida

PRAÇA GETULIO VARGAS. 01  PMV

Centro -VALENTE -BA       CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001€1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000013/2022

Nome/Razão,'(Social:    MAGALHAES AVEL]NO LABORATORIO E)E ANALISES CLINICAS   LTDA -ME.

Nome Fanta§ia:              LABCLIN

Inscrição Municipal:      00057/2ol5

Endereço:     |                 RUA R0BEFWAL RAMOS,16

CENTRO -VALENTE -BA 48890000

CPF/CNPJ:  01.202.976/0002-90

°::rB#T::;ÜS:MOD¥:T::lN:TRR#:uiiT::E:AAc:cM¥A::|:ÀACD%:::Ci:::o:To:BSFEPR:::E:c#::::::T:,E:LT:sc%#:+EMRED¥â,:::

Observação:

========ii=i=i=i_iiL-=======±`  `  `  ` ======±±±±=======L-==========+=====+============+=========================================

::==*:ff:::*::*=*::::=:::=:=_==:====::=::::::::=::=::::=:::
===' . _ . _ ===i======i=====L========L============'  '  ' ====ri==+L_+====L-L_=========================================

Esta certidão foi emitida em 16/03/2022 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até:   14/06/2022

cfstaceriidãóabrangesomentealnscriçãoMunicipaiacimaidentificada.

Código de controle desta certidão:  5100062974

Cer[idão er
autenticida
https,//vale

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará.este documento.

1_,

lmprosso em 07/06/2022 às 13:05:27
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GOVERN0D0ESTADODABAHÀ

SECRETARIADAEAZENDA

Emis§ão: 28/04/2022 10:01

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para o5 efeito§ di]s ar€s.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Ti.ibutário i]o Estado da Bahía)

Certidão N°: 20221891420

RAZÃO SOCIAL

lNSCR]çÃOE9rADllAL CNPJ

01202J)76/00l)2-9I)

BcaceTffi±do que rião constam, até a presente data, Pendências de respon§abl[ldadB da pessoa fí§ica ou juródica acima
Ídenüffcada, relativas aos tibutos admlii!strados por esta SecTetaria.

EAstü:a=dH#omepngt,::::oddaoà:sc:àuão=abGb::,OL:8En::asdqo:a=bsaÊ,::::édT|::od:ad:::::'d,:cÉEà,,í=odso,nESsC:,do:::E#aa

cobrar qL[aisqLier débitos que vierem a §er apurados posteriomente.

Emltida em 28/o4/2022, confome Poriaria n° 918/99. sendo vállda por 60 dias, contados a paú.r da data de sua
emlssãD.

A AUTENTJCIDADE l)ESTE DOCUMENTO PODE SEFi COMPFIOVADA NAS INSPETORJAS
FfflENE)ÁRIAS 0LI `/lA I NTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefiHba.gov.br

Vãlida com a apresentação conjunta dD caTtãD otiglm` de ln§cdçãi) no CPF ou no CNF]J da
SecietaTia da Receih FedeTal dci Mlriistério da Fazenda.

.PÁÉimldel      1 Rclc".d"Nopiimrp.
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PODER  JUDICIARIO
ÚUSTIÇA  D0  TRABALHO

CERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE  DÉBlIOS  TRABÀI]HISTAS

:   MZIGAI.HAES  AVEI]INO  IABORATORIO   DE  ANAI]ISES   CLINICAS   LTDA

á#g?I:1?2::?:?:;:oo2-9o
Certidão  n°:   13156705/2022
Expedição:   28/04/2022,   às   09:53:11
Validade:   25/10/2022  -  180  ,(cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  Sua  expedição.

1

Nom!

Certifica-se   que  MZ&eÀIHzàES  ÀVEI,INO  LABORATORIO  DE  Zànmi]isES  CEiNicÀS  LDÀ

0         .9±¥3..:_F]L_¥:L£ _í_n:::±t°_ LaL)_  n? _ CNnp_J_ _S_Ob`+: _?°_ _0_1.. 20_.2_. 9?6_/_?_o3?=_9_o_,NÃo
Tra

0

#ESíTSAta::m°   ínad+mplente   no   Banco   Nacional   de   Devedores
Certidão   emitída  com  base  nos  arts.   642-A  e   883-A  da  Ccinsolidação

:::#;;ãof;,T:a::Ià:àã:,232;nà:d::JE:là:::í,sden:'.aàe::à4àoe'22ool22.e
os  dados   constantes   desta  Certidâo   são .de  responsabilidade  dos
Tribunais  do  Trabalho.

:;i!::::::::::ã,::Í::n:;sa,:iíi:t:a:l:à:.:ut::::::t::::;::::s:u:p::ar:Eig:d:o::;:;:arfeÊloa:;;
Certidão  emitida  gratuitamente.

#8¥

j

çÃo moR"ü"
co   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam  os   dados

neciessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inádimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  às  obrigações
estabelecidas  em  sentepça  condenatóría  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,   inclusive   no   concernente   aos

::o#LouLmheà::sntoousaprreec:í:=:ecnítà:í::t,er:ín:à::reámríL::;oàdceucso::::te:
de
Tr
di§

execução  de  acordos   fírmados  perante` o  Minisfério  Público  do
balho,  Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  demais  títulos  que,  por
posição  legal,  contíver  força  executíva.

I)úvidas  e  sugestões ;  cndt@tsE.ju8.br


